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V O T O
V O G A L

O Juiz Federal LEÃO APARECIDO ALVES (Convocado):

1. Senhor Presidente, em primeiro lugar, parabenizo o eminente relator pelo brilhante voto proferido. Acompanho Sua Excelência no tocante à rejeição das preliminares suscitadas pela recorrente.

Com efeito, o Ministério Público Federal tem legitimidade para ajuizar ação civil pública que visa à proteção do patrimônio cultural e dos interesses difusos, como no caso, em que o pedido versa sobre a proteção aos interesses difusos e ao patrimônio cultural dos crentes que professam o Espiritismo, a Umbanda, o Candomblé, a Quimbanda, dentre outros cultos afro-brasileiros (Carta Magna, artigo 129, III).

Neste sentido, em hipóteses análogas, decidiu a Suprema Corte:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PROMOVER AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS E HOMOGÊNEOS. MENSALIDADES ESCOLARES: CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO PARQUET PARA DISCUTI-LAS EM JUÍZO. 

1. A Constituição Federal confere relevo ao Ministério Público como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127). 

2. Por isso mesmo detém o Ministério Público capacidade postulatória, não só para a abertura do inquérito civil, da ação penal pública e da ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, mas também de outros interesses difusos e coletivos (CF, art. 129, I e III). 

3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é a característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 

4. Direitos ou interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum (art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990), constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se afirme interesses coletivos ou particularmente interesses homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de pessoas. 

5. As chamadas mensalidades escolares, quando abusivas ou ilegais, podem ser impugnadas por via de ação civil pública, a requerimento do Órgão do Ministério Público, pois ainda que sejam interesses homogêneos de origem comum, são subespécies de interesses coletivos, tutelados pelo Estado por esse meio processual como dispõe o artigo 129, inciso III, da Constituição Federal. 5.1. Cuidando-se de tema ligado à educação, amparada constitucionalmente como dever do Estado e obrigação de todos (CF, art. 205), está o Ministério Público investido da capacidade postulatória, patente a legitimidade ad causam, quando o bem que se busca resguardar se insere na órbita dos interesses coletivos, em segmento de extrema delicadeza e de conteúdo social tal que, acima de tudo, recomenda-se o abrigo estatal. Recurso extraordinário conhecido e provido para, afastada a alegada ilegitimidade do Ministério Público, com vistas à defesa dos interesses de uma coletividade, determinar a remessa dos autos ao Tribunal de origem, para prosseguir no julgamento da ação. (RE 163231/SP, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, Julgamento:  26/02/1997,  TRIBUNAL PLENO,  DJ 29/06/2001, P. 55). 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. LEGITIMIDADE PARA PROMOVER AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS. MENSALIDADES ESCOLARES. ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS DE REAJUSTE FIXADAS PELO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. ART. 129, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária do dia 26 de fevereiro de 1997, no julgamento do RE 163.231-3, de que foi Relator o eminente Ministro Maurício Corrêa, concluiu pela legitimidade ativa do Ministério Público para promover ação civil pública com vistas à defesa dos interesses coletivos. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 190976/SP, Relator Min. ILMAR GALVÃO, Julgamento:  31/10/1997,  Primeira Turma, DJ 06/02/1998, P. 35). 

Por outro lado, e tendo em vista que o dano ao patrimônio cultural e aos interesses difusos em causa se verifica em todo o território nacional, os Juízes Federais de quaisquer das seções ou subseções judiciárias são igualmente competentes para processar e julgar a ação civil pública em questão. No caso de haver mais de uma ação com o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, o Juízo Federal que primeiro conheceu da causa ficará prevento (Lei 7.347/1985, art. 2º, parágrafo único; C.P.C., arts. 103 e 106). Portanto, inexiste ofensa ao disposto no artigo 2º da Lei 7.347/1985.

Assim sendo, o disposto na parte inicial do artigo 16 da Lei 7.347/1985, que dispõe que a “sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator”, é inaplicável à espécie dos autos, em que o dano (ao patrimônio cultural e aos interesses difusos) abrange todo o território nacional, tendo competência para processar e julgar a causa quaisquer Juízes Federais de quaisquer seções ou subseções judiciárias (Lei 7.347/1985, art. 2º). 

De fato, se no âmbito do Estado-membro a ocorrência do dano em mais de uma comarca autoriza o ajuizamento da ação em qualquer delas, no âmbito da União, a ocorrência do dano em mais de um Estado-membro autoriza o ajuizamento da ação na seção ou na subseção judiciária de qualquer deles, aplicando-se a prevenção no caso de ter sido proposta mais de uma ação (Lei 7.347/1985, arts. 2º, parágrafo único; 16; C.P.C., arts. 103 e 106).

Nesse sentido, a lição de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Código de Processo Civil Comentado, 7ª edição, Ed. RT, São Paulo, 2003, p.1315):

A competência é do foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer o dano. Caso o dano se verifique em mais de uma comarca, é competente qualquer uma delas, resolvendo-se a questão pela prevenção (CPC 106, 107, 219 e 263).

2. No mérito, porém, peço respeitosa vênia para divergir do eminente relator.

Para a concessão da medida cautelar é necessária a coexistência dos requisitos relativos ao "fumus boni iuris" e ao "periculum in mora" (C.P.C., arts. 798 e 801, IV; Lei 7.347/1985, art. 12).

O requisito relativo ao "fumus boni iuris" diz respeito, como "acentua CALMON DE PASSOS ("Comentários ao Código de Processo Civil", vol. X, Tomo I, nºs 54 e 111-3, ps. 54 e 134/135, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1984), à plausibilidade do direito que se pretende tutelar com a ação principal." (STF – PETMC 1.665/MG, Relator Ministro MOREIRA ALVES, DJ 24-02-99 P. 58).

No mesmo sentido, orienta-se a jurisprudência desta Corte:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. REQUISITOS: O FUMUS BONI IURIS E O PERICULUM  IN MORA.

I- O fumus boni iuris (a fumaça do bom direito) se resume na plausibilidade da existência do direito invocado por um dos sujeitos da relação jurídico-material, ou seja na possibilidade de que a tese por ele defendida venha a ser sufragada pelo judiciário. 

II- O periculum in mora revela-se na possibilidade de lesão grave ao direito do requerente, verificando-se, v.g., quando a reparação dos danos exige processo, que, como é sabido, é custoso e demorado; quando há o risco de o requerente vir a ser autuado, executado, impedido de contrair empréstimos bancários, de participar de licitações etc. etc. (AC 1998.01.00.005145-2/MG, Rel. Desembargador Federal TOURINHO NETO, Terceira Turma do TRF 1ª Região, DJ de 29/05/1998 P. 125).

Passo a examinar a presença dos requisitos em causa na hipótese dos autos.

No tocante ao estabelecimento de proibições quanto à edição, distribuição e leitura de certos e determinados livros, é salutar recordar um pouco da história da lista mais famosa de todas, ou seja, a criada pela Igreja Católica no século XVI, intitulada “Index Librorum Prohibitorum”: ():

A primeira lista de “Livros Proibidos” foi adotada no V Concílio de Latrão em 1515, então confirmada no Concílio de Trento em 1546 e sua primeira edição data do ano de 1557 como Index Librorum Prohibitorum e oficializada em 1559 pelo Papa Paulo IV, um homem considerado controverso e restritivo. A 32ª Edição publicada em 1948 incluía quatro mil títulos censurados.

O Index Librorum Prohibitorum é uma lista de publicações proibidas que foram consideradas heréticas pela Igreja Católica Romana, no ano de 1559 no Concílio de Trento (foi o mais longo da história da Igreja: é chamado Concílio da Contra-Reforma 1545-1563), o Papa Paulo IV (1555-1559) em seu último ano de pontífice instituiu oficialmente na “Sagrada Congregação da Inquisição” a censura das publicações, não há surpresa alguma em relação à censura, visto que a Igreja sempre perseguiu qualquer linha de pensamento divergente desde o início do cristianismo, o que realmente surpreende é a relação dos nomes citados nesse Índice de Livros Proibidos.

(...)

Qualquer pessoa que demonstrasse interesse em ler ou manter um “Livro Proibido” por qualquer razão, estava cometendo um pecado lastimoso e conseqüentemente era castigada de acordo com a discrição do bispo. Bispos e Inquisidores possuíam todo um critério para inspecionar as impressões e todas as lojas de livros e etc., livros autorizados eram impressos com um "imprimatur" oficial ("que seja publicado”). Na Espanha em 1558, foi introduzida a pena de morte para quem importasse livros estrangeiros.

(...)

Destacamos aqui algumas das figuras mais importantes que foram inclusas no “Index Librorum Prohibitorum”:

Galileu Galilei, físico, matemático e astrônomo Italiano dedicou-se às letras, escrevendo sobre Dante e Tasso. Descobriu a lei dos corpos e enunciou o princípio da Inércia. Pressionado pela Igreja, foi para Florença, onde concluiu com seus estudos que o "Centro Planetário" era o Sol e não a Terra, essa girava ao redor dele como todos os planetas. 

Galileu foi chamado a Roma em 1611 para defender-se da acusação de heresia. Foi condenado, porém, em 1616, teve que assinar um decreto do Tribunal da Inquisição, declarando ser meramente hipotético o sistema heliocêntrico. Temendo a fogueira, retratou-se, mas ainda diante do Papa reafirmou: "Mas que Gira, Gira!" 

Passou os últimos anos de sua vida, retirado em sua vila, perto de Florença, escrevendo em 1634 Discorsi e dimonstrazioni matematiche in torno a due nuove scienze (Teorias e provas matemática sobre duas novas ciências), obra fundamental da dinâmica. Morreu cego e condenado pela Igreja, longe do convívio público. No entanto, Galileu conseguiu que uma de suas obras (sobre mecânica) posteriores à proibição fosse publicada em Leiden, atualmente Holanda, uma zona protestante, onde a Igreja Católica não tinha grande influência.

- Voltaire, livre pensador, poeta e satírico brilhante foi um incansável lutador contra a intolerância e a superstição e sempre defendeu a convivência pacífica entre pessoas de diferentes crenças e religiões. Iniciado Maçom no dia 07 de abril de 1778, na Loja Maçônica "Les Neuf Soeurs", da cidade Paris.

Fervoroso opositor da Igreja Católica, que segundo ele, é um símbolo da intolerância e da injustiça. Empenhou-se na luta contra os erros judiciais e na ajuda às suas vítimas. A burguesia liberal e anticlerical fazem dele seu ídolo.

- Victor Hugo denunciou violentamente a desigualdade social, pronunciou durante a sua carreira política quatro grandes discursos: um sobre a defesa do litoral; um sobre a condição feminina; um sobre o ensino religioso; uma argumentação contra a pena de morte. Diante da repressão que se abate sobre os comunistas, o poeta declara seu desgosto: "Alguns bandidos mataram 64 reféns. Replica-se matando 6000 prisioneiros!" .

Suas Palavras: "Compreendam-me: sou um homem de revolução. Aceito, assim, as grandes necessidades, mas somente sob uma condição: que sejam a confirmação dos princípios e não o seu desrespeito." Todo o meu pensamento oscila entre dois pólos: civilização-revolução "." A construção de uma sociedade igualitária só será possível se for conseqüência de uma recomposição da sociedade liberal."

(...)

"Em 1966 a Congregação Sagrada para a Doutrina da Fé cessou a publicação do ÍNDICE, mas reivindicou que ainda servia como um guia moral na medida em que lembra a consciência do fiel de que ele deve evitar escritos que possam ser perigosos para a fé e moralidade”, isso é claro de acordo com a ideologia da Igreja.

Hoje a Igreja ainda pode emitir um "admonitum” uma advertência para o fiel e em determinados casos, por mais incrível que possa parecer podemos chegar ao absurdo, como aconteceu com o Teólogo, Frei Leonardo Boff um Militante dos Direitos Humanos, desde 1972 cada livro que ele publicava era objeto de análise do Santo Ofício, fato recente, sentou na mesma cadeira na qual se sentaram Galileu Galilei e Giordano Bruno entre outros, lugar no qual eram e continuam sendo julgados os Inquiridos, no Palácio do Vaticano, onde até hoje está tudo exatamente como antes, inclusive sua disposição e a famosa Sala de Torturas.

Na atualidade, somente as ditaduras mantêm lista de livros proibidos .
Na espécie, o livro objeto da proibição judicial de edição e de comercialização em causa versa sobre doutrina religiosa, como resulta de seu título - "Orixás, caboclos e guias - deuses ou demônios?" 

Ora, a existência de liberdade religiosa no Brasil (Carta Magna, art. 5°, VI) e o princípio do não-estabelecimento de culto religioso (Carta Magna, art. 19, I) não impõem ao Estado apenas a não-interferência e o respeito à escolha do indivíduo quanto aos cultos religiosos, mas também a não-demonstração de apreço, predileção, desapreço, aprovação ou desaprovação por qualquer deles. 

Ademais, o princípio de que o Estado Brasileiro é laico, e que, na atual Constituição, decorre do disposto no artigo 19, I, não é infirmado pelo fato de o Preâmbulo dela fazer referência à divindade, na cláusula, “sob a proteção de Deus”. De fato, ao julgar a ADIn 2.076/AC, relator o eminente Ministro CARLOS VELLOSO, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, decidiu que o preâmbulo não constitui norma de reprodução obrigatória pelas Constituições Estaduais, e que, por isso, não era inconstitucional o preâmbulo da Constituição do Estado do Acre, o qual não reproduziu as palavras contidas no preâmbulo da Carta Magna Federal – “sob a proteção de Deus” (Julgamento: 15/08/2002, DJ 08-08-2003, P. 86). No douto voto, o eminente relator sustenta que a invocação em causa “reflete, simplesmente, um sentimento deísta e religioso, que não se encontra inscrito na Constituição, mesmo porque o Estado Brasileiro é laico, consagrando a Constituição a liberdade de consciência e de crença (C.F., art. 5º), certo que ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política (C.F., art. 5º, VIII). A Constituição é de todos, não distinguindo entre deístas, agnósticos ou ateístas.” (Grifei).

Com efeito, e à exceção da Constituição Imperial de 1824, cujo artigo 5º declarava que a “Religião Catholica Apostolica Romana continuará a ser a Religião do Império”, todas as Constituições republicanas abraçaram os princípios da separação entre a igreja e o Estado e o da liberdade de culto. Na verdade, antes mesmo da promulgação da Constituição de 1891, o Decreto 119-A, de 7 de janeiro de 1890, já proibia a intervenção da autoridade federal e dos Estados em matéria religiosa, consagrava a liberdade de culto, extinguia o padroado e dava outras providências. Daí, a vedação ao estabelecimento e à subvenção de culto religioso e a liberdade de culto passaram a integrar o texto de todas as Constituições republicanas (Carta de 1891, arts. 11, 2º; 72, § 3º; Carta de 1934, arts. 17, II; 113, 4 e 5; Carta de 1937, arts. 32, “b”; 122, 4; Carta de 1946, arts. 31, II; 131, §§ 7º e 8º; Carta de 1967, arts. 9º, II; 150, §§ 5º e 6º; Carta de 1969, arts. 9º, II; 153, §§ 5º e 6º; Carta de 1988, arts. 5º, VI e VIII; 19, I).

Portanto, não pode haver dúvida quanto ao caráter laico do Estado, bem como de que não cabe a ele estabelecer política de qualquer ordem em matéria de crença religiosa. As crenças religiosas pertencem ao indivíduo, e não ao Estado, donde decorre que na atuação inerente ao ofício público, a crença religiosa não tem lugar, porquanto caracteriza opção individual, que integra o complexo de direitos personalíssimos que consubstanciam a dignidade humana, na medida em que todas as religiões (estatísticas afirmam a existência de mais de 4.000 diferentes religiões) representam a manifestação mais evidente da eterna busca da humanidade para duas questões transcendentais: De onde viemos? Para onde vamos?

Nesse sentido, já no século XVII, John Locke, em sua "Carta sobre a Tolerância", ensinava, conforme resumo do ilustre Fábio Konder Comparato ("Ética, Direito, moral e religião no mundo moderno", São Paulo, Editora Companhia das Letras, 2006, p. 212), que a "cura das almas não entra, minimamente, no âmbito de competência das autoridades civis" (Grifei).  

Efetivamente, não podemos olvidar que, para aqueles que crêem profundamente numa determinada confissão religiosa, questões que para a generalidade das pessoas não têm qualquer relevância, para eles assumem foros transcendentais, ao ponto de significar, ou não, um preceito a ser seguido (virtude), ou uma conduta a ser evitada (pecado), ou ainda, a aprovação (salvação = paraíso) ou a desaprovação (condenação = inferno) divinas. Deve ser lembrado, a propósito, o exemplo dos primeiros cristãos, os quais foram supliciados pelos romanos por se recusarem a render homenagem ao imperador como a um deus, em nome da fé e do preceito de que “não terás outros deuses diante de minha face” ("Bíblia Sagrada", Editora Ave Maria, 75ª edição, 1993, São Paulo, p. 120, Êxodo 20:3).

Ora, o princípio que decorre do disposto nos artigos 5º, VI e VIII; 19, I, da Carta Magna é o de que o Estado Brasileiro é laico, e que não pode favorecer ou perseguir, por menor que seja o favorecimento ou a perseguição, uma determinada confissão religiosa. Em matéria de religião o Estado tem o dever constitucional de se abster de qualquer demonstração de apreço ou de antipatia para com qualquer culto. A História registra perseguições religiosas horrendas, promovidas pelo Estado ou patrocinadas pelas próprias instituições religiosas, tais como as Cruzadas, que, sob o pretexto de reaver a Terra Santa dos muçulmanos, perseguiu e matou não apenas os soldados, mas também mulheres e crianças; as perseguições aos cristãos praticadas pelos muçulmanos naquela mesma época; a inquisição católica, que durante séculos atormentou os europeus; a inquisição protestante, que mandou “bruxas” para a forca e a fogueira; a perseguição religiosa e racista, comandada pelos nazistas, que vitimou milhões de judeus e que abrangeu também outros grupos étnicos e religiosos, tais como os ciganos e as Testemunhas de Jeová, além da limitação à liberdade religiosa na extinta União Soviética e nos seus satélites. Portanto, e para se afastar desses perigos, é que o Estado, em matéria de religião, deve ser ABSOLUTAMENTE NEUTRO, não demonstrando simpatia nem desapreço por qualquer confissão religiosa.

Por outro lado, não se aplica ao presente caso o precedente do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso em "Habeas Corpus" 82.424/RS (Relator  p/ Acórdão:  Min. MAURÍCIO CORRÊA, Julgamento: 17/09/2003, Tribunal Pleno, DJ 19-03-2004 P. 17, RTJ 188/858), em que a Corte concluiu, em resumo: 

1. Escrever, editar, divulgar e comerciar livros "fazendo apologia de idéias preconceituosas e discriminatórias" contra a comunidade judaica (Lei 7716/89, artigo 20, na redação dada pela Lei 8081/90) constitui crime de racismo sujeito às cláusulas de inafiançabilidade e imprescritibilidade (CF, artigo 5º, XLII).

(...)

13. Liberdade de expressão. Garantia constitucional que não se tem como absoluta. Limites morais e jurídicos. O direito à livre expressão não pode abrigar, em sua abrangência, manifestações de conteúdo imoral que implicam ilicitude penal. 

14. As liberdades públicas não são incondicionais, por isso devem ser exercidas de maneira harmônica, observados os limites definidos na própria Constituição Federal (CF, artigo 5º, § 2º, primeira parte). O preceito fundamental de liberdade de expressão não consagra o "direito à incitação ao racismo", dado que um direito individual não pode constituir-se em salvaguarda de condutas ilícitas, como sucede com os delitos contra a honra. Prevalência dos princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade jurídica. 

Com efeito, no caso dos autos, a situação de fato não é semelhante, porque não há sentença penal condenatória transitada em julgado pela qual tenha o autor do livro em causa sido condenado pela prática do crime descrito no artigo 20 da Lei 7.716/1989, com a cláusula da imprescritibilidade prevista no inciso XLII do artigo 5º da Carta Magna.

Ademais, no caso apreciado pela Suprema Corte, não se decidiu no sentido da proibição da edição e da comercialização de determinados livros, mas sim no sentido de que a prática do racismo, ainda que por meio da edição de obra literária, caracteriza o crime previsto no artigo 20 da Lei 7.716/1989. Não houve, assim, a proscrição de obra literária pela Suprema Corte.

Não havendo uma sentença penal condenatória, transitada em julgado, em virtude da prática, pelo autor do livro em questão, do racismo por meio de obra literária, deve prevalecer o contido em nossa Constituição no artigo 5º, inciso IV: "é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato". No mesmo sentido, o disposto no inciso IX do artigo 5º: "é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença". Ainda no mesmo sentido, também, o previsto no artigo 220, "caput" e § 2º, da Constituição Federal: "A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição." E o § 2º diz: "É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística." As disposições constitucionais em causa refletem a determinação contida no artigo 19 da Declaração Universal do Direitos do Homem, o qual estatui: "Toda pessoa tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras." 
Na espécie, e além de se tratar, como já ressaltado, de livro de doutrina religiosa de autoria de um dos integrantes de uma das múltiplas denominações adotadas pelas igrejas protestantes, cumpre registrar que, para os cristãos em geral - católicos, ortodoxos e protestantes -, a Bíblia é considerada a palavra de deus revelada aos homens (Segunda Epístola de Paulo a Timóteo, 3: 16 e 17), estando nela estabelecidos os deveres da humanidade para com deus, bem como as proibições de comportamento prescritas pela divindade. Nesse diapasão, não se pode olvidar que as diversas correntes religiosas originadas a partir da mensagem atribuída a Jesus Cristo, com diferentes interpretações à vista do texto bíblico, constituem correntes de pensamento muitas vezes profundamente divergentes sobre questões doutrinárias. Assim, e apenas a título exemplificativo, os ortodoxos e os protestantes não reconhecem a autoridade do Bispo de Roma (o Papa), e os protestantes não cultuam os santos.

Com esse enfoque - da existência de profundas divergências doutrinárias na interpretação dos textos bíblicos -, e a despeito das passagens candentes do livro em questão (lidas pelo eminente relator em seu voto), o certo é que, nelas, não se verifica a prática, a indução ou a incitação à discriminação ou ao preconceito de religião (Lei 7.716/1989, artigo 20), precisamente pelo fato de que constitui uma decorrência lógica da existência de diversas religiões o fato de uma excluir a interpretação dada pela outra para as verdades transcendentais. Com efeito, cada religião se pretende ser a verdadeira. Assim sendo, quando um dos integrantes de uma corrente religiosa escreve um livro doutrinário, visando a demonstrar que as práticas professadas por outra confissão não contam com a aprovação do "deus verdadeiro", esse fato não constitui discriminação quanto à segunda confissão religiosa, uma vez que as divergências de interpretação são ínsitas às religiões.

Por isso mesmo, o artigo 27, I e IX, da Lei 5.250/1967 dispõem:

Art. 27. Não constituem abusos no exercício da liberdade de manifestação do pensamento e de informação: 
I - a opinião desfavorável da crítica, literária, artística, científica ou desportiva, salvo quando inequívoca a intenção de injuriar ou difamar; 

(...) 

IX - a exposição de doutrina ou idéia. 

No caso, a afirmação de que as entidades que se manifestam nos terreiros e que os espíritos que "baixam nos centros" são demônios, bem como que o deus cristão não aprova aqueles que se dedicam a essas práticas, resulta da interpretação literal da Bíblia. De feito, no Levítico, capítulo 19, versículo 31 (todas as citações são da Bíblia Sagrada, Editora Ave Maria, 75ª edição, 1993, São Paulo): "Não vos dirijais aos espíritas nem aos adivinhos: não os consulteis, para que não sejais contaminados por eles. Eu sou o Senhor, vosso Deus." Também no Levítico, capítulo 20, versículo 27: "Qualquer homem ou mulher que evocar os espíritos ou fizer adivinhações, será morto. Serão apedrejados e levarão sua culpa." No Deuteronômio, capítulo 18, versículos 9 a 12: "9 Quando tiveres entrado na terra que o Senhor, teu Deus, te dá, não te porás a imitar as práticas abomináveis da gente daquela terra. 10 Não se ache no meio de ti quem faça passar pelo fogo seu filho ou sua filha, nem quem se dê à adivinhação, à astrologia, aos agouros, ao feiticismo, 11 à magia, ao espiritismo, à adivinhação ou à invocação dos mortos, 12 porque o Senhor, teu Deus, abomina aqueles que se dão a essas práticas, e é por causa dessas abominações que o Senhor, teu Deus, expulsa diante de ti essas nações." No Livro de Isaias, capítulo 8, versículo 19: "Se vos disserem: Consultai os espíritos dos mortos, os adivinhos, os que conhecem segredos e dizem em voz baixa: Porventura um povo não deve consultar os seus deuses? Consultar os mortos em favor dos vivos?" 

Não se pode esquecer que Jesus Cristo teria sido tentado pelo demônio (Mateus 4: 1 a 11), e que o próprio Jesus teria expulsado inúmeros demônios que atormentavam os possessos (Mateus 8: 28 a 34), sendo certo que, de acordo com o Apocalipse (12: 7 a 18), esses demônios seriam o Diabo e seus anjos.

Ora, o autor do livro em questão resume esta doutrina ao afirmar que "Deus condena a feitiçaria e proíbe a consulta aos espíritos que dizem ser de pessoas mortas" (folha 94).

Efetivamente, da literalidade dos textos bíblicos resulta a proibição da evocação ou da invocação dos mortos, bem como que as pessoas podem ser possuídas por demônios, que seriam o Diabo e seus anjos, e não os espíritos dos mortos. Se essa interpretação está correta, ou não, é questão que não concerne ao Estado, mas apenas aos indivíduos que nela crêem, ou não. Nesse sentido, o autor do livro em causa exorta os leitores (folha 92):

Leia este livro com toda sinceridade do seu coração... Leia também a Bíblia e confira os textos citados. Você terá a oportunidade de concluir se os ensinamentos apresentados aqui são sinceros e estão calcados na Palavra de Deus.

Trata-se, pois, de exposição de doutrina ou de idéia que não pode ser censurada pelo legislador ou pelo Poder Judiciário, uma vez que caracteriza a manifestação da liberdade de crença, cujo livre exercício é assegurado no inciso VI do artigo 5º da Constituição do Brasil.

De outra parte, o ataque doutrinário dos evangélicos às crenças dos praticantes da Umbanda, da Quimbanda, do Candomblé e do Espiritismo não é privilégio do autor da obra literária em causa, como noticia REGINALDO RANDI ("Segredos Guardados: Orixás na Alma Brasileira", São Paulo, Editora Companhia das Letras, 2005, p. 233): 

O neo-pentecostalismo leva ao pé da letra a idéia de que o diabo está entre nós como ameaça permanente, que deve ser vencida a cada momento pelo bom religioso, e incita sem disfarce seus seguidores a divisá-lo nos transes rituais dos terreiros afro-brasileiros. Pastores da Igreja Universal do Reino de Deus, em cerimônias fartamente veiculadas pela televisão, submetem desertores da umbanda e do candomblé, em estado de transe, a rituais de exorcismo, que têm por fim humilhar e escorraçar as entidades espirituais afro-brasileiras incorporadas, que eles consideram manifestações do demônio”. E ainda: “A derrota das religiões afro-brasileiras é item explícito do planejamento expansionista pentecostal: Há igrejas evangélicas em que o ataque às religiões afrobrasileiras e a conquista de seus seguidores são práticas exercidas com regularidade e justificadas teologicamente. Por exemplo, na prática expansiva de uma das mais dinâmicas igrejas neopentecostais, fazer fechar o maior número de terreiros de umbanda e candomblé existentes na área em que se instala um novo templo é meta que o pastor tem que cumprir. 

No mesmo sentido, por exemplo, a doutrina da Igreja Batista (Portal da Convenção Batista Brasileira ):

Na Palavra de Deus encontramos claramente expressa a proibição divina da busca de contato com os mortos, bem como a negação da eficácia de atos religiosos com relação aos que já morreram.(Êx. 22:18; Lev. 19:31; 20:6,27; Deut. 18:10; I Crôn. 10:13; Is. 8:19; João. 3:18 ).
Também no "site" oficial das Testemunhas de Jeová(http://www.watchtower.org/t/rq/index.htm?article=article_10.htm): 

Feitiços e espiritismo: Algumas pessoas invocam o poder dos espíritos para tentar curar doenças. Outros lançam feitiços sobre seus inimigos para fazê-los adoecer ou mesmo para matá-los. O poder por detrás de todas essas práticas é Satanás. De modo que os cristãos não devem ter nada que ver com elas. () Manter-se achegado a Jeová é a melhor proteção contra feitiços talvez lançados por outros sobre nós. — . (Grifei).

Por outro lado, os católicos admitem a invocação de alguns mortos, dos santos e das santas, por exemplo, sem que isso conflite com a doutrina bíblica, mas condenam as práticas relacionadas com a comunicação ou a invocação dos mortos.

Ademais, e para demonstrar que as divergências decorrentes da confissão religiosa constituem um fato normal entre as diversas religiões existentes, recentemente, o Papa Bento XVI foi acusado pelos muçulmanos de haver desrespeitado o Profeta Maomé durante discurso que proferiu na Universidade de Regensburg, intitulado "Fé, Razão e a Universidade: Memórias e Reflexões", ao se referir a uma consideração feita pelo Imperador Bizantino Manuel II Paleologus sobre a conversão pela violência. O trecho considerado ofensivo tem o seguinte teor:

Eu fui lembrado de tudo isso recentemente quando li (...) parte de um diálogo que aconteceu - talvez em 1391 nos quartéis de inverno perto de Ancara - pelo erudito imperador bizantino Manuel II Paleologus e um persa educado nos assuntos do cristianismo e do islã, e as verdades de ambos.Na sétima conversa (...) o imperador toca no assunto da guerra santa. Sem entrar em detalhes, como a diferença entre aqueles que leram o "Livro" e os "infiéis", ele se dirigiu ao seu interlocutor com uma rispidez surpreendente na questão central sobre a relação entre religião e violência em geral, dizendo: "Mostre-me o que Maomé trouxe que era novo, e lá você encontrará apenas coisas más e desumanas, como o seu comando de espalhar pela espada a fé que ele pregava".
O imperador, depois de se expressar tão fortemente, continuou explicando em detalhe os motivos pelos quais espalhar a fé através da violência são desarrazoados. Violência é incompatível com a natureza de Deus e com a natureza da alma. "Deus", ele disse, "não fica contente com sangue --e não agir razoavelmente é contrário à natureza de Deus. A fé nasce da alma, e não do corpo. Qualquer um que leve alguma pessoa à fé precisa da habilidade de falar bem e de raciocinar apropriadamente, sem violência ou ameaças.

No que concerne à argumentação de que o conteúdo do livro em causa tem aptidão para causar uma “lavagem cerebral” nas pessoas de pouca instrução que com ele mantiverem contato, é ela, antes de tudo, discriminatória, pois presume que as pessoas que não tiveram educação formal são menos inteligentes do que aquelas que a tiveram, o que, evidentemente, não corresponde à verdade.

De outra parte, e para demonstrar que os adeptos da Umbanda, por exemplo, não se sentiram vilipendiados ou feridos em sua fé quanto à interpretação defendida no livro em causa, transcrevo comentário feito por Ricardo Machado (Mestre de Iniciação de Umbanda Esotérica, Fraternidade de Umbanda Esotérica Vozes de Aruanda, de Belo Horizonte/Minas Gerais) a propósito da ação em que proferida a decisão ora recorrida, no qual ele reconhece que a interpretação defendida no livro em causa resulta da literalidade dos textos bíblicos  (http://www.midiaindependente.org/pt/blue/2005/11/337240.shtml):

Este tipo de situação é a prova do que eu venho dizendo há algum tempo: o Brasil é o país das proibições. Diante da inércia das Autoridades constituídas no tocante a garantir educação, saúde, segurança e outros aspectos para melhorar as condições de vida dos habitantes, partem para a proibição (ou a tentativa de...) pura e simples. 
Assim foi, quardando-se as devidas proporções, com as armas de fogo (que, graças à Deus, não vingou), com a Lei que determina que todos devam ser atendidos em 15 minutos nos Bancos, o filme "Je Vous Salue, Marie" de Godar (lembra que havia um comunicado da Polícia Federal dizendo que as pessoa que o assistissem estavam passivas de prisão?), isto para mencionar apenas os atos de govenos pós "revolução" de 1964. Agora, o MPF que tirar de circulação o livro do Macedo. Já imagino como os adeptos das religiões afro-brasileiras devem estar exultantes, aplaudindo tal iniciativa, sem pensar nas consequência que um ato deste pode gerar, no futuro, para a própria religião. Sejamos francos: por mais que a idéia me agrade, a atitude do Ministério Público tem uma designação que é CENSURA. Vivemos em um País, em tese, democrático. Todos têm o direito de ir e vir, assim como expressar suas opiniões, respondendo "ex legis" pelo abuso destes direitos. Por mais imbecil que seja a visão dos evangélicos e afins sobre as religiões de cunho afro, eles devem ter o direito de expor tais idiotices, desde que não seja um ataque gratuito, grotesto ou difamatório contra a fé alheia. 
Dizer que a Umbanda, Candomblé, Kardecismo e qualquer outra religião de cunho espiritualista-mediúnica é coisa do "demônio" e outras besteiras mais, corresponde á FÉ destes grupos religiosos, já que existe várias menções disto na Bíblia. Se o texto foi ou não deturpado, não é o caso. Fato é que o livro, que é a base da fé destes grupos, diz exatamente isto. Não sei se algum dos amigos e Irmãos tiveram a oportunidade de ler esta dispensável obra do Edir Macedo intitulada "Orixás, Caboclos e Guias: Deuses ou Demônios". 
Eu perdi o meu tempo lendo. Para ser muito sincero, a obra não diz nada mais ou à menos do que sempre lemos em algumas comunidades de Umbanda daqui. É a história de "Pomba-Giras" prostitutas, "Exus" malandros e bebedores de sangue, falando impropérios, trabalhando para a ruina das pessoas (afinal, "Exu" trabalha para o bem e o mal, de acordo com alguns idiotas. Vide a prece à "Exu" muito difundida por ai), "Orixás" são seres vingativos, imperfeitos, mais humanos que os "humanos", que matam seus filhos, arruinam suas vidas, ameçam e coagem para conseguirem favores dos adeptos (ou escravos?) da Umbanda e do Candomblé, Exus e Pombas-Giras que vivem no inferno. Isto é familiar para vcs? Pois é... basta uma olhada em alguns tópicos em comunidades no Orkut e verão que o Edir Macedo só escreveu em seu livreto o que é, infelizmente, ensinado e propagado por ai como "Umbanda", "Exus", Orixás", etc. A culpa é de quem? Do Edir Macedo ou dos adeptos da Umbanda e do Candomblé que insistem em demonizar as religiões? Os Umbandistas e Candomblecistas (se é que podem ser chamados assim...) criam um monte de mitos, de lendas, de "historinhas".. .querem Exus com pontos firmados no inferno e quando vem alguém e expõe isto como a realidade dos cultos, ficam bravinhos? Chamam os evangélicos de intolerantes e vilipendiadores? Ora, sejamos sensatos. A religião tem a cara que seus adeptos dão à ela. A "Umbanda somos nós", plagiando um slogan" antigo da Caixa Econômica Federal. Queremos respeito? Ótimo, então vamos nos dar ao respeito, mas a censura não é a solução. Vamos largar de mão esta postura de "minoria indefesa" e busquemos o respeito que a nossa religião merece dentro de nosso próprio meio para depois exigirmos respeito e reconhecimentos externos. Hoje proibi-se os livros do Macedo, amanhã, quem sabe, o Ministério Público vai querer proibir um livro de Umbanda, ou o uso de atabaques,o sacrifício ritual ou qualquer outra manifestação ritualística ou religiosa. 
Estamos em um Estado laico e, com certeza, religião não é da alçada do Governo ou do MP. Se o livro do Macedo está contra as regras, então que seja assinado um termo de ajustamento de conduta com ele e a Editora, o texto revisto e enquadrado dentro dos parâmetros tolerados pela legislação. Em minha modesta opinião, CENSURA ideológica é tão ruim quanto perdemos o direito de portarmos armas. Um retira o meu direito de defender-me, outro tira o de pensar. Para finalizar, agradecendo a quem teve paciência de ler toda esta minha extensa manifestação e desculpando-me com aqueles que não tiveram, cito Thomas Paine: "Quem quiser garantir a própria liberdade deve preservar até o seu inimigo da opressão, pois se ele infringir esse dever, estabelece um precedente que atingirá a ele próprio". (Grifei).

Não existe, assim, por parte da obra em questão, ofensa à garantia que o Estado deve prestar às crenças de origem africana (Constituição, artigo 215, § 1º), uma vez que incumbe ao Estado proteger as manifestações culturais afro-brasileiras, mas não interferir para dizer que determinada orientação religiosa não tem o direito de expor sua compreensão acerca de texto tido por sagrado (Bíblia), sob pena de ofender, aí sim, a proibição constante do artigo 19 da Carta Magna, além de o fato implicar restrição à liberdade de crença. 

Por outro lado, não há notícia nos autos de que os praticantes dos cultos afro-brasileiros estejam sendo impedidos de exercer a prática religiosa que escolheram, em virtude da doutrina exposta no livro em questão, inexistindo, assim, ofensa ao disposto no artigo 216, I, II e § 1º, da Carta Magna.

Também não existe ofensa aos princípios consagrados na Declaração Universal dos Direitos Humanos (artigo 18), na Declaração sobre a eliminação de todas as formas de intolerância e discriminação fundadas na religião ou nas convicções (artigos 2º, 3º e 4º) e na Convenção Americana de Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica (artigo 12, itens 1 e 2), porque o autor desenvolve, apenas, os argumentos de uma doutrina religiosa amparada na interpretação literal de textos tidos por sagrados por bilhões de pessoas ao redor do globo. Da exposição dessa doutrina religiosa, apesar de seus termos chocantes, não decorre discriminação contra os praticantes dos cultos afro-brasileiros, pois constitui apenas proselitismo, ou ainda um convite a eles para que passem a crer na doutrina evangélica, como resulta da exortação feita pelo autor do livro em causa (folha 92): "Leia este livro com toda sinceridade do seu coração... Leia também a Bíblia e confira os textos citados. Você terá a oportunidade de concluir se os ensinamentos apresentados aqui são sinceros e estão calcados na Palavra de Deus." (Grifei).

Inexiste, assim, "fumus boni iuris" na afirmação de que o texto do livro em causa caracteriza a prática, a indução ou a incitação à discriminação religiosa (Lei 7.716/1989, artigo 20).

De outra parte, a tentativa, ainda que com a melhor das intenções, de estabelecer critérios sobre o que pode ou não pode ser escrito, constitui um passo no caminho tenebroso para o retorno aos tempos nada saudosos da censura neste País, mediante a atuação do Estado na repressão à atividade intelectual, caminho seguro para o obscurantismo, as perseguições e a destruição dos alicerces da democracia. Com efeito, a atuação estatal na imposição de censura literária é a marca registrada de todas as ditaduras, as quais são levadas a cabo pelo grupo dos que se julgam sabedores de todas as verdades a ponto de se arvorarem do poder de calar a voz dos demais. A História da humanidade está recheada, e inclusive a Bíblia, de maus exemplos no tocante à irracionalidade e ao perigo da intolerância para com as diferenças. 

Ademais, nada impede que os adeptos das crenças afro-brasileiras editem um ou mais livros combatendo o proselitismo agressivo dos adeptos da Igreja Universal do Reino de Deus. Aliás, já existe um livro, intitulado "Nos Bastidores do Reino - a vida secreta na Igreja Universal do Reino de Deus", de autoria de Mário Justino, no qual são feitas críticas e acusações acerbas contra essa denominação evangélica, como por exemplo no seguinte resumo (http://www.dantas.com/realidadebr/depoimentos/nosbastido

resdoreino.htm):

Nos bastidores, premiam-se os pastores que conseguem arrecadar mais dinheiro. As fofocas giram em torno do sucesso ou fracasso financeiro de tal filial. O poder sobe a cabeça, e um estilo de vida nada religioso passa a ser a norma entre os lideres da Igreja. De festa em festa, nosso personagem e contaminado pelo vírus da AIDS. e expulso da Igreja, e desce aos poucos os degraus do inferno. Em pouco tempo, o garoto da Universal perde tudo e vive seu calvário pessoal, nas sombras de uma estação de metrô de Nova York, aquecendo-se numa fogueira com outros mendigos (os de possuídos), pensando em roubar para comprar drogas e planejando o assassinato do bispo Edir Macedo, líder da seita. 

De outra parte, não se pode pretender que, do fato de o livro impugnado nos presentes autos afirmar que o que são deuses para uma corrente religiosa são, na verdade, demônios (espíritos malignos) para outra, decorra restrição ao exercício da corrente objeto do ataque, até porque, e como já salientado, cada religião defende ser a sua doutrina a verdadeira. Aliás, segundo registra Uwe Wegner ("Demônios, maus espíritos e a prática exorcista de Jesus segundo os evangelhos", Revista Estudos Teológicos, v. 43, nº 2, págs. 88 e 89), a palavra "demônio" não era, originariamente, utilizada para designar espíritos maus, bem como que a concepção cristã no sentido de que os demônios são entidades más dificulta a aproximação com os cultos afro-brasileiros, os quais fazem a distinção entre demônios do bem e demônios do mal:

Um daímon, segundo a concepção dos gregos, podia ser considerado tanto uma divindade normal, como uma divindade inferior, como, não por último, um ser intermediário - espírito - entre os deuses e as pessoas. Estes espíritos que, em relação às pessoas, eram originalmente neutros ou "polivalentes", tornam-se gradativamente concebidos mais e mais como espíritos malignos e prejudiciais. Costuma-se atribuir a Xenócrates, um discípulo de Platão, a primeira referência explícita à existência de demônios como entidades exclusivamente prejudiciais torna-se predominante nos três séculos anteriores à era cristã e vai determinar decisivamente o entendimento vigente na época de Jesus. Os fatores que contribuíram para esse entendimento exclusivamente negativo da ação dos demônios foram, além da influência do pensamento filosófico grego e, naturalmente, também da cultura popular predominante, os seguintes: 

– as idéias dualistas vigentes nas religiões do Antigo Oriente, como dos babilônios, egípcios e persas; 

– uma cosmovisão inovadora elaborada por Aristóteles (século IV a.C.) e mais tarde amplamente desenvolvida por Ptolomeu (século II d.C.), cuja principal característica era a de aumentar ainda mais a distância entre deuses e seres humanos, deixando o enorme espaço entre o celeste e o terrestre à mercê de forças incontroláveis, estranhas e hostis; 

– as idéias elaboradas no judaísmo tardio, sobretudo nos escritos do Enoque etíope, no Livro dos Jubileus, no Testamento dos 12 Patriarcas e nos escritos de Qumran. 

O cristianismo herdou e assumiu a demonologia como algo exclusivamente negativo. Uma atribuição de funções positivas a espíritos ele reserva exclusivamente para os anjos. A atribuição a demônios de males ocorridos a pessoas ou à natureza em forma de doenças, possessão, catástrofes, pragas, etc. desempenhava funções positivas para as perguntas e os questionamentos que fatos como estes levantavam. A principal delas é, sem dúvida, a contribuição que dava à pergunta pela teodicéia, ou seja, a explicação que oferecia para a relação existente entre Deus e os males do mundo. A demonologia afirma que o responsável último pelas desgraças não é Deus, mas forças espirituais que lhe são hostis. Dessa forma se eliminava a tensão entre a crença num Deus poderoso e bom e a existência dos males que, aparentemente, teriam também nele a sua origem! A demonologia afasta Deus como causa última dos males, para atribuí-los à ação de espíritos rebeldes. 

Negativamente, este desenvolvimento unilateral na concepção dos espíritos como exclusivamente malévolos prejudica em muito uma relação de abertura e escuta diante de religiões como as dos indígenas ou afro-brasileiras, a exemplo do candomblé, que, como também várias outras, tem uma noção diferenciada dos “espíritos”, admitindo-os tanto malévolos quanto benévolos. Ao tempo do NT, uma idéia semelhante era defendida pela seita de Qumran, que pressupunha a criação divina de dois espíritos, um da luz, outro das trevas. (Grifei).
Aliás, o dualismo em causa, consistente na distinção entre espíritos bons e espíritos maus, é feito pela própria Bíblia, uma vez que na Primeira Epístola de João, capítulo 4, versículo 1, lê-se: "Caríssimos, não deis fé a qualquer espírito, mas examinai se os espíritos são de Deus, porque muitos falsos profetas se levantaram no mundo." Assim sendo, o crente deve examinar se o espírito que se manifesta é bom ou mau, conforme provenha, ou não, no caso, do deus judaico-cristão.

Por outro lado, cumpre ressaltar que, para o arguto Padre Oscar Quevedo, a alusão a demônios e a endemoninhados se refere ao estado psíquico das pessoas tratadas por Jesus, e não a entidades espirituais ("Antes que os demônios voltem", p. 316-318, "apud" Uwe Wegner, artigo citado, pág. 91). Nesse sentido:

Chamavam-se “endemoninhados” os que estavam doentes por causas não aparentes, internas, e como tais inobserváveis e portanto misteriosas para os conhecimentos médicos da época. Falo de doenças internas, não só psicológicas

[...]. Quando a causa é perceptível, visível, talvez até palpável, nunca nos Evangelhos o doente é considerado como endemoninhado.

Dessa forma, cumpre ter presente, no ponto, a advertência de Fábio Konder Comparato, com apoio em John Locke, no já citado "Carta sobre a Tolerância" (Ob. cit., p. 214):

As autoridades civis não têm o direito de proibir a pregação ou a prática de nenhuma opinião especulativa em igreja alguma, quando tais pregações ou práticas não dizem respeito aos direitos civis dos súditos. "Se um católico romano acredita que aquilo que se chama pão é realmente o corpo de Cristo, ele não causa nenhum dano ao seu vizinho. Se um judeu não acredita que o Novo Testamento é a palavra de Deus, ele não atenta contra os direitos civis dos homens. Se um pagão duvida de ambos os Testamentos, nem por isso deve ser punido como se fora um cidadão pernicioso."
Não identifico, assim, no caso, colisão de direitos fundamentais (a liberdade religiosa do autor do livro em confronto com a dignidade dos crentes dos cultos afro-brasileiros), porquanto considero que as idéias expostas no livro em causa não são preconceituosas ou discriminatórias contra quaisquer confissões religiosas, uma vez que constituem, apenas, doutrina religiosa sobre determinado assunto, relacionado aos espíritos, aos anjos, aos demônios e aos deuses. Neste sentido, o artigo 18 da Declaração Universal dos Direitos do Homem estatui: "Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou em particular." (Grifei). Portanto, as idéias transmitidas no livro em causa constituem a materialização do direito ao ensino de determinada confissão religiosa, e não prática discriminatória ou preconceituosa contra os integrantes de outras religiões.

Assim sendo, e em resumo, a crença religiosa, expressa no livro em causa, de que o deus judaico-cristão proíbe a comunicação entre os vivos e os mortos e de que as entidades que se manifestam nas sessões espíritas são demônios (espíritos malignos), decorre da interpretação literal de passagens bíblicas e não implica ofensa à liberdade de crença dos que professam a fé espírita ou a afro-brasileira (os quais crêem nessa comunicação), nem caracteriza prática discriminatória ou preconceituosa para com eles, mas sim o exercício do direito de ensinar determinada crença religiosa (Declaração Universal dos Direitos do Homem, artigo 18). Trata-se, portanto, do legítimo exercício da liberdade de crença religiosa, que não admite censura nem intervenção estatal (Constituição do Brasil, artigos 5º, IV, VI, IX; 19; 220, "caput", § 2º).

Por fim, e parafraseando Voltaire, embora se possa não concordar com o que o autor do livro em causa diz (milhões de evangélicos concordam), cumpre reconhecer que a Constituição garante a ele o direito de dizer. No mesmo sentido, um dos primeiros presidentes dos Estados Unidos, Thomas Jefferson, afirmou em passagem lapidar que, entre um governo sem imprensa e uma imprensa sem governo, a melhor opção é a segunda, a demonstrar a importância da manutenção da liberdade de expressão, porque ela constitui um dos principais alicerces da democracia.

3. Por outro lado, inexiste risco de dano irreparável ou de difícil reparação a ser afastado, uma vez que o livro em questão vem sendo editado desde 1980, como noticiado na petição de interposição do presente agravo (folha 34). 

Assim sendo, não há que se falar em “periculum in mora” para justificar a concessão da medida extrema da apreensão e da proibição de edição e de distribuição de obra literária, qualquer que seja o teor dela.

4. À
vista do exposto, e respeitosamente, divirjo do eminente relator, e, por conseguinte, dou provimento ao presente agravo de instrumento para suspender a eficácia da decisão recorrida até o trânsito em julgado da sentença a ser proferida na ação civil pública em causa.

É como voto.

Juiz Federal LEÃO APARECIDO ALVES

Convocado
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